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EDITAL Nº 012 de 03 de abril de 2019. 
 

Publica e homologa o resultado final 

do Processo Seletivo Simplificado 

para os cargos de Professor de 

Educação Infantil e Pedagogo – 

Supervisão Escolar, referente editais 

n° 006, 008, 009, 010 e 011/2019. 
 

 

 ORLANDO TEIXEIRA DOS SANTOS SOBRINHO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, no uso das suas atribuições legais, TORNA 

PÚBLICO, a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado 

para os cargos de Professor de Educação Infantil e Pedagogo – Supervisão Escolar. 

Art. 1º – A aprovação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado 

não implicará na obrigatoriedade de sua contratação, cabendo ao Município contratar 

conforme a necessidade da Administração, a disponibilidade financeira e em obediência 

à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2º – O candidato aprovado, no ato da posse, deverá apresentar, 

original e fotocópia dos seguintes documentos: 

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal e Justiça 

Estadual, disponível nos seguintes endereços eletrônicos: Federal:  

<http://www.trf4.jus.br/trf4/> e Estadual:                

<http://www1.tjrs.jus.br/site/servicos/alvara_de_folha_corrida/>. 

 Exame Médico expedido por médico do Município, comprovando gozar de 

boa saúde física e mental. 

 Registro Civil (casamento ou nascimento). 

 Certificado de Serviço Militar (1ª, 2ª ou 3ª), para homens. 

 Título Eleitoral, com comprovante de votação em 2018 (1º e 2º turnos) ou 

Certidão de Quitação, disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 

 Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação. 

 Certidão de Pessoa Física. 

 Nº de inscrição PIS/PASEP. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/
http://www1.tjrs.jus.br/site/servicos/alvara_de_folha_corrida/
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 Carteira de Trabalho e Previdência Social – número e série. 

 Certidão de Nascimento, carteira de vacinas e comprovante de matrícula 

escolar (filhos menores de 14 anos). 

 Diploma de Curso de Graduação e de Especialização (exigido para o cargo). 

 Comprovante de endereço. 

 Declaração sobre exercício de outro cargo ou função pública (art. 37 da 

Constituição Federal). 

 Declaração de renda e bens e valores que constituem seu patrimônio. 

 1 foto 3x4 atualizada. 

 Conta Bancária (Banrisul – Conta Corrente e Individual e/ou Conta Registro). 

Art. 3º – Os resultados da classificação final dos candidatos aprovados, 

os quais participaram do Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Professor de 

Educação Infantil e Pedagogo – Supervisão Escolar, encontram-se, por ordem de 

classificação, nos Anexos I e II do presente Edital. 

Art. 4º – O Processo Seletivo, a que se refere este Edital, terá validade de 

2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Administração 

Municipal, a contar da data da publicação oficial deste Edital.  

Art. 5º – Após o transcurso de todos os prazos recursais e considerando a 

expedição deste Edital, publicando a classificação final dos candidatos aprovados nas 

provas objetiva e de títulos, HOMOLOGO o resultado final, apurado pela Comissão 

Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado, instituída através do Edital nº 

006/2019. 

MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS/RS, em 03 de Abril de 2019. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Data Supra. 

 

Orlando Teixeira dos Santos Sobrinho 

Prefeito Municipal 

                Roseli Weiler Fiuza 

Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO I 

 

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Nº INSCR. NOME DO CANDIDATO ACERTOS NOTA CLASSIFICAÇÃO 

021 JANAÍNA NERBAS 16 80 1º 

022 GISELLE PADILHA NETO COELHO 16 80 2º 

031 KAREN FRANCIELI ROBERTO MÜLLER 16 80 3º 

002 DJOVANA MAGGIONI SCHAEFFER 15 75 4º 

024 ANDRIELLE PORT SILVEIRA 15 75 5º 

026 CLÉIA ROSA DESTEFANI 14 70 6º 

013 LIANI INÊS ROSSA GHESLA 14 70 7º 

028 CHEILA ROTTMANN 14 70 8º 

010 ELLEN MARIA HEMPE HERNANDEZ 14 70 9º 

042 DANIELA BOHRER 14 70 10º 

032 NATALIA ANDREA LUBENOW 13 65 11º 

020 MARIA CELOÍ RIBEIRO 13 65 12º 

001 DÉBORA ADRIANA DREFS BUBLITZ 13 65 13º 

008 DANIELA ISIDORO 13 65 14º 

048 MAIANE DE ALMEIDA 13 65 15º 

030 ADRIANA DE MATTOS SOBRINHO 13 65 16º 

023 INGRED FABIANI WEBER 13 65 17º 
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041 BRUNA ALESSANDRA ROBERTO MÜLLER 13 65 18º 

006 MARIA DENISE DE OLIVEIRA PEREIRA 13 65 19º 

018 LÍLIA KÉLI VARGAS RODRIGUES 12 60 20º 

044 JESSICA CAROLINE NASCIMENTO DA SILVA 11 55 21º 

038 FRANCIELE ALINE PEREIRA SANT’ANNA 11 55 22º 

045 ANA LAURA SCHENKEL MACHADO 11 55 23º 

043 CHAIANE SALDANHA ROSA 11 55 24º 

009 JULIANGÉLICA DOS SANTOS ALVES 11 55 25º 

007 ISLANA TAMARA PORT 11 55 26º 

017 CÍNTIA GRACIELI DA SILVA MÜLLER 11 55 27º 

011 ITAMARA MARIA DA GLORIA DOS SANTOS FREITAS 10 50 28º 

005 MARLA FRANCINE KASPER DE OLIVEIRA 10 50 29º 

014 LISIANE PETEFFI 10 50 30º 

016 PATRÍCIA CORRÊA BUZIN DOMINGOS 10 50 31º 

004 ELISÂNGELA APARECIDA SOUZA BAZZOTTI 10 50 32º 
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ANEXO II 

 

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO 

CARGO: PEDAGOGO – SUPERVISÃO ESCOLAR 

 

Nº 

INSCR. 
NOME CANDIDATO 

PONTUAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO FORMAÇÃO 

ACADÊMICA 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

015 LISIANE PETEFFI 60 20 1º 

027 ROSANI MARIA PINTO 50 10 2º 

 

 

 


